
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº /2024

Ementa:  Indica a implantação de 2 redutores de velocidade, um na
Rua São Bento, Vila Antônio Augusto Luiz, CEP 12287-100 e outro na
Rua  Santo  Antônio,  Vila  Antônio  Augusto  Luiz,  CEP  12287-060,  nas
proximidades da Paróquia Santo Antônio de Pádua.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  INDICA à  Excelentíssima  Senhora
Prefeita Municipal no  sentido  que  implantado 2  redutores  de
velocidade,  um  na  Rua  São  Bento,  Vila  Antônio  Augusto  Luiz,  CEP
12287-100 e outro na Rua Santo Antônio, Vila Antônio Augusto Luiz,
CEP 12287-060, nas proximidades da Paróquia Santo Antônio de Pádua.

Outrossim, chegou reclamação ao gabinete deste vereador
de que na referida avenida condutores de veículos automotores (carros
e  motos)  transitam  pelo  logradouro  em  altas  velocidades  não
obedecendo às normas de trânsito, colocando em risco a integridade da
população.

Ressalto que a implantação de lombadas se faz necessário
tendo  em vista  que  um redutor  de  velocidade  traz  uma  segurança
adicional  para  as  famílias  que residem nas  redondezas,  assim como
para os comerciantes da região. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 19 de Novembro de 2024. 

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vereador – União Brasil
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